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Lei

  

 

  

LEI Nº 788/2025 - 08 DE OUTUBRO DE 2025 
 

“DESIGNA NOMES DE RUA NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominada a RUA ANTONIO MARINHO DOS SANTOS:, é 

a primeira travessa à direita da rua Ana Nunes Dourado, localizada no fundo da Igreja 

Presbiteriana Betel, Bairro Nova Holinda. 

          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 08 
de outubro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 76F9CA92BE19D5B4299910B57140A91E
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LEI Nº 789/2025 - 08 DE OUTUBRO DE 2025 
 

“DESIGNA NOMES DE RUA NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominada a AVENIDA GUARACI NUNES DOURADO:, é 

localizada a partir do contorno principal da cidade, em sentido à Irecê, na margem 

norte da Rodovia BA 052, Bairro Primavera. 

          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 08 
de outubro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 003
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 76F9CA92BE19D5B4299910B57140A91E
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LEI Nº 790/2025 - 08 DE OUTUBRO DE 2025 
 

“DESIGNA NOMES DE RUA NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominada a AVENIDA VANEILDA CARNEIRO: 

localizada na estrada vicinal que dá acesso a rodovia BA 052 e a antiga Fazendinha, 

lado norte do contorno da Japi. 

          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 08 
de outubro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 004
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 76F9CA92BE19D5B4299910B57140A91E
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LEI Nº 791/2025 - 08 DE OUTUBRO DE 2025 
 

“DESIGNA NOMES DE RUA NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominada a RUA VANEILTON CARNEIRO NUNES: 

localizada na última travessa à esquerda (lado sul) da Rua Adolfo Nunes, antes da 

Creche Pró Didi, com acessos também às ruas Jerusalém e Gildásio Vasconcelos, 

bairro Rosalvo Cardoso. 

          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 08 
de outubro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 005
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
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LEI Nº 792/2025 – 08 DE OUTUBRO DE 2025 
 

“DENOMINA O CENTRO DE 

FISIOTERAPIA VEREADOR PAULO 

DE ONÉLIA, NESTE MUNICÍPIO DE 

JOÃO DOURADO-BA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominada o Centro de Fisioterapia Vereador Paulo de Onélia, no 

município de João Dourado. 

Art. 2º - A presente denominação tem por objetivo homenagear o Vereador Paulo de 

Onélia, em reconhecimento à sua contribuição enquanto legislador desta Câmara 

Municipal, deixando importante legado de trabalho e integridade para este município.  

Art. 3º - A prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar a 

confecção da placa de identificação do referido Centro de Fisioterapia. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 08 
de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 006
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